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O Vereador  Sebastião Valter Fernandes, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 487/2023

Indico  à  Mesa que seja  encaminhado expediente  ao Senhor  Prefeito

Hissam Hussein Dehaini, para que, por intermédio da Secretaria competente,

promova a colocação de manilhas na rua Luiz  Kava,  região de Taquarova,

(local indicado no mapa em anexo). 

JUSTIFICATIVA

Justifico esta solicitação, visto que é uma reivindicação dos moradores

da região,  os quais relatam a extrema necessidade de manilhamento,  para

realizar  escoamento  da  água,  principalmente  nos  períodos  de  chuvas

abundantes e evitar alagamentos na região.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de março de 2023.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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